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Parecer técnico n.º 171/2014 (Processo n.º 221/2014) 
 

Entidade proponente: Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Educação de Bragança 

Curso técnico superior profissional: Educação Ambiental 

Data de entrada no IEFP: 2014-07-16 (e-mail de António Ribeiro Alves <afralves@ipb.pt> /qua 16-07-2014 23:32) 

     
1. O processo inclui todos os elementos solicitados pelo IEFP?  Sim  Não 

(se a resposta é “Não” passe para 10. - Desfavorável)     

     

2. A informação sobre a relevância do CTSP para o mercado de   Objetiva  Vaga 
trabalho regional e ou nacional é:  

    

     

3. A fundamentação apresentada é suficiente e documentalmente  
 Sim 

 Não 

sustentada? 
    

          

4. A informação de suporte à fundamentação é pertinente e  
 Sim  Não 

atualizada (3 a 5 anos)? 
  

        

5. O CTSP insere-se em área de educação e formação com   Sim  Não 
empregabilidade comprovada?  

    

          

6. O CTSP integra-se no projeto educativo da entidade proponente?  Sim  Não 
     

7. Fica evidenciada a possibilidade de construção de um percurso   Sim  Não 
formativo coerente do nível 4 ao nível 6?  

    

     

8. São identificadas as entidades onde vai decorrer a Formação   Sim  Não 
Prática em Contexto de Trabalho (FPCT) para todos os formandos?  

    

          

9. A atividade desenvolvida pelas entidades (CAE)/área funcional de   Sim  Não 
integração dos formandos para a realização da FPCT tem relação  

com o perfil profissional visado pelo CTSP?*  

    

    

          
Comentários 

A proposta apreciada fundamenta a empregabilidade do CTSP proposto, nomeadamente a nível regional – distritos de 
Vila Real e de Bragança - sendo este Curso enquadrado, pela Entidade proponente, numa área de Educação e Formação 
considerada com potencial de crescimento de emprego. 
 

*No entanto, embora sejam nominalmente identificadas as Entidades para acolhimento dos estágios/realização da 

Formação Prática em Contexto de Trabalho (cf. formulário N incluído na candidatura), não são indicadas nem as 
respetivas CAE, nem as áreas funcionais de acolhimento para estágio, pelo que a aprovação do ponto 9 (acima 
constante), e deste CTSP, tem como pressuposto a apresentação, pela Entidade proponente, dos protocolos no 
momento de candidatura à DGES.   
 
 
      

10. Em síntese, o parecer é   Favorável  Desfavorável 
 

Nota: o parecer favorável depende de avaliação positiva em todos os parâmetros de análise. 
 

 

    

Xabregas, 29 de Julho de 2014 Suzi Paula Pisarro 
 

assinatura do(a) Técnico(a) 

 


